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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de Formação Continuada sobre Relações Étnicos-raciais e Cultura Indígena e Africana implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Formação Continuada sobre Relações Étnicos-raciais e Cultura Indígena e Africana implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação de um programa de formação continuada voltado para os servidores da educação, com foco nas relações étnico-raciais e nas culturas indígena e africana. A iniciativa visa capacitar professores, gestores e demais profissionais da rede para compreender, valorizar e promover a diversidade cultural, racial e étnica no ambiente escolar. O programa tem como objetivo sensibilizar os participantes para a importância do respeito às diferenças, combater o racismo e promover uma educação inclusiva e equitativa, que reflita a pluralidade da sociedade brasileira. A ação reforça o compromisso com a igualdade de direitos, a valorização das culturas indígenas e africanas, e a construção de um ambiente escolar mais justo, respeitoso e transformador.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 250.000,00
	1
	
	R$
250.000,00

	1
	
	R$
250.000,00
0
	1
	
	R$
250.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a implementação de um Programa de Formação Continuada sobre Relações Étnico-raciais e Cultura Indígena e Africana com o intuito de promover uma educação mais inclusiva, antirracista e intercultural nas instituições de ensino. O objetivo é proporcionar aos educadores e gestores educacionais uma compreensão profunda e atualizada sobre as relações étnico-raciais, ampliando o conhecimento sobre as culturas indígena e africana, suas contribuições para a formação do Brasil e os desafios históricos e contemporâneos enfrentados por esses povos.
A formação continuada é essencial para garantir que os profissionais da educação desenvolvam habilidades e competências para lidar com a diversidade, respeitar as diferenças culturais e combater o racismo estrutural presente na sociedade. A falta de uma formação sólida e específica sobre essas temáticas pode perpetuar estereótipos, discriminação e exclusão, prejudicando o processo de aprendizagem dos estudantes e a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
A implementação deste programa também atende à necessidade de cumprimento da legislação vigente, como a Lei nº 10.639/2003, que tornou obrigatória a inclusão do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira nos currículos escolares, e a Lei nº 11.645/2008, que incluiu a temática indígena. Embora essas leis sejam um avanço significativo, a efetiva aplicação dessas diretrizes depende de uma formação adequada para os professores e profissionais da educação.
Além disso, a formação continuada favorece o fortalecimento de práticas pedagógicas que valorizem a pluralidade cultural, promovendo a convivência respeitosa entre diferentes grupos e contribuindo para a construção de uma educação que, de fato, reflita a diversidade presente na sociedade brasileira.
Portanto, a emenda se justifica pela necessidade urgente de um programa estruturado e contínuo de formação, que capacite os profissionais de educação a integrar efetivamente os conteúdos sobre relações étnico-raciais, cultura indígena e africana em suas práticas pedagógicas, promovendo, assim, um ambiente escolar mais inclusivo e democrático.





Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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